
 

Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 
Secretaria Executiva 

 
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 

 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas as DECISÕES determinadas 
pela 102ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Alto São Francisco, realizada no dia 
19 de Setembro de 2013, às 08:00 horas, no auditório da FUNEDI, Avenida Paraná, nº 3001 - 
Jardim Belvedere - Divinópolis/MG, a saber: 4. Exame da Ata da 101ª RO de 15/08/2013. 
APROVADA. 5. Processo Administrativo para exame da Licença de Operação Corretiva: 5.1 
Marcio José do Amaral/Draga Santa Virgínia Ltda. - Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil - Itaguara e Carmópolis de Minas/MG - PA/Nº 00185/1991/007/2010 
DNPM 830.784/2011 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. PEDIDO DE VISTAS pela 
Conselheira Carla Ferreira Vieira Martins representante do DNPM. 6. Processo 
Administrativo para exame de Revalidação da Licença de Operação: 6.1 Siderúrgica São Luiz Ltda. 
(Ex - Siderúrgica São Cristovão Ltda.) - Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com 
redução de minérios, inclusive ferro-gusa - Divinópolis/MG - PA/Nº 00057/1985/014/2009 - Classe 
5. Apresentação: Supram ASF. INDEFERIDA. 7. Processo Administrativo para exame da Licença 
de Instalação Corretiva - Concedida “Ad Referendum”: 7.1 Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
Tratamento de esgoto sanitário, interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto - 
Oliveira/MG - PA/Nº 00317/2004/003/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. BAIXADO 
EM DILIGÊNCIA. 8. Processo Administrativo para exame da Licença Prévia: 8.1 Associação das 
Indústrias Metalúrgicas de Cláudio - Aterro para resíduos não perigosos - classe II, de origem 
industrial - Cláudio/MG - PA/Nº 01313/2004/001/2010 - Classe 5. Apresentação: Supram ASF. 
PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Túlio Pereira de Sá representante da FIEMG 9. 
Processo Administrativo para exame da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 
9.1 Nacional de Grafite Ltda. - Pilhas de rejeito/estéril, lavra a céu aberto sem tratamento ou com 
tratamento a seco, minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas ou rochas ornamentais e de 
revestimento, obras de infra-estrutura (pátios de resíduos e produtos e oficinas) e estradas para 
transportes de minério/estéril - Carmo da Mata/MG - PA/Nº 08021/2007/002/2012 DNPM 
831.956/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada a alteração do prazo da 
condicionante nº 01 do parecer único que passa a vigorar com a seguinte redação: “Prazo: 90 
(noventa) dias”. Aprovada a inclusão de novas condicionantes com as seguintes redações: 
“Realização do acompanhamento permanente de arqueólogo responsável, com registro diário 
em caderno de campo e elaboração de relatórios de monitoramento mensais, observadas todas 
as exigências do Termo de Referência do IPHAN (IPHAN - NORMAS E 
GERENCIAMENTO DO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO. Organizadores: Rossano L. 
Bastos e Marise C. Souza. 2008. 2ª edição revisada, atualizada e ampliada. São Paulo: 2008): 
Levantamento e cadastro detalhado de todos os sítios e vestígios arqueológicos existentes na 
ADA, AID, AII e produção de carta arqueológica municipal com indicação georreferenciada 
das ocorrências arqueológicas. Resgate, tratamento e musealização dos vestígios 
arqueológicos cuja manutenção in situ não for tecnicamente viável. Disponibilizar na Internet, 
preferencialmente em sítio de instituição oficial ou de proteção ao patrimônio arqueológico, o 
conteúdo completo dos dados obtidos nos estudos arqueológicos. Publicação dos resultados 
dos trabalhos arqueológicos em meio físico, com pelo menos mil exemplares, para distribuição 
gratuita a órgãos públicos e escolas da região afetada pelo empreendimento. Execução de 
programa de educação patrimonial envolvendo as escolas públicas da região afetadas pelo 
empreendimento. Prazo: Durante a vigência da licença da LP+LI”; “Apresentar projeto 
técnico do canal revestido e executá-lo após aprovado pela SUPRAM. Prazo: 90 (noventa) 
dias”; “Apresentar a medida compensatória conforme Lei 11.428/2006 e DN 73/2004 para a 
área a ser intervida pertencente à fitofisionomia de Mata Atlântica. Prazo: 60 (sessenta) dias”. 
10. Processo Administrativo para exame da Licença de Instalação: 10.1 Ministério da Pesca e 
Aquicultura / Parques Aquícolas Três Marias - Aquicultura em tanque-rede - Morada Nova de 
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Minas e Três Marias/MG - PA/Nº 17450/2010/002/2013 - Classe 5. Apresentação: Supram ASF. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. 11. Processo 
Administrativo para exame da Licença de Operação: 11.1 Mineração Belocal Ltda. - 
Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, não 
associados à extração - Arcos/MG - PA/Nº 02480/2004/025/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram 
ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 12. 
Processos Administrativos para exame da Licença de Operação Corretiva: 12.1 Cerâmica RG Ltda. 
- Outras formas de tratamento ou de disposição de resíduos não listados ou não classificados e 
fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido, exclusive de cerâmica - Igaratinga/MG 
- PA/Nº 01293/2003/004/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 
condicionante com a seguinte redação: “Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
(AVCB) aprovado. Prazo: 180 (cento e oitenta) dias”. 12.2 Junior Camilo Fernandes - ME - 
Fabricação de calçados em geral - Nova Serrana/MG - PA/Nº 03525/2006/002/2013 - Classe 3. 
Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: 
“Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) aprovado. Prazo: 180 (cento e 
oitenta) dias”. 12.3 Rekoba Calçados Indústria e Comércio Ltda. - Fabricação de calçados em geral 
- Nova Serrana/MG - PA/Nº 22568/2009/001/2013 - Classe 5. Apresentação: Supram ASF. 
INDEFERIDA. 12.4 Radil Alimentos Ltda. - Abate de animais de pequeno porte (aves, coelhos, 
rãs, etc.) e industrialização da carne, inclusive desossa, chaqueada e preparação de conservas - 
Itapecerica/MG - PA/Nº 02031/2002/005/2012 - Classe 5. Apresentação: Supram ASF. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada a 
inclusão de novas condicionantes com as seguintes redações: “Apresentar novo estudo de 
autodepuração com ART do profissional responsável. Não realizar qualquer lançamento no 
recurso hídrico até a apresentação e avaliação da SUPRAM ASF. Prazo: 30 (trinta) dias”; 
“Realizar paralisação temporária do posto de abastecimento conforme DN 108/2007 até 
obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) aprovado”; “Instalar 
Horímetro e Hidrômetro nos locais de cada captação de água, no barramento com 
regularização e nas duas cisternas, e realizar leituras semanais nos equipamentos instalados 
armazenando-as na forma de planilhas, que deverão ser apresentadas ao IGAM quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: 90 (noventa dias)”. 13. Processos 
Administrativos para exame de Revalidação da Licença de Operação: 13.1 Fogos Líder Ltda. - EPP 
- Fabricação de pólvora e artigos pirotécnicos - Santo Antônio do Monte/MG - PA/Nº 
00292/2003/003/2013 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. RETIRADO DE PAUTA. 13.2 
Companhia Eletroquímica Jaraguá - Produção de substâncias químicas e de produtos químicos 
inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos, exclusive produtos derivados do processamento do 
petróleo, de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira - Formiga/MG - PA/Nº 
01692/2003/004/2012 - Classe 5. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a alteração da condicionante 
nº 07 que passa a vigorar com a seguinte redação: “Instalar Horímetro e Hidrômetro em 
todas as captações bem como nos locais de cada captação de água e realizar leituras semanais 
nos equipamentos instalados armazenando-as na forma de planilhas, que deverão ser 
apresentadas ao IGAM quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: 90 
(noventa dias)”. 13.3 Fundição São Cristovão Ltda. - Produção de fundidos de ferro e aço, sem 
tratamento químico superficial, inclusive a partir de reciclagem - Cláudio/MG - PA/Nº 
00673/2003/002/2013 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. Aprovada a inclusão de novas 
condicionantes com as seguintes redações: “Consumir produto ou subproduto de formação 
nativa de Minas Gerais oriundos de uso alternativo do solo autorizado pelos órgãos 
ambientais do Estado mediante análise de Plano de Manejo Florestal Sustentável, nos 



 

Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 
Secretaria Executiva 

 
seguintes percentuais máximos de seu consumo anual total: I - de 2009 a 2013, até 15% 
(quinze por cento); II - de 2014 a 2017, até 10% (dez por cento), III - a partir de 2018, até 5% 
(cinco por cento). Prazo: Durante a vigência da licença”; “Realizar a reposição de estoque de 
madeira de florestas nativas ou de florestas plantadas vinculadas à reposição florestal, nos 
termos do art. 47, §§1° e 2° no prazo da Lei Estadual n° 14309/2002. Prazo: Durante a 
vigência da licença”; “Apresentar cronograma anual de plantio de floretas, para que, no 
prazo máximo de nove anos agrícolas contados do ano agrícola 2010-2011, promova o 
suprimento de suas demandas com florestas de produção na proporção de 95% (noventa e 
cinco por cento) de seu consumo total de matéria-prima florestal, seguindo os parâmetros do 
art. 47-A da Lei Estadual n° 14309/2002. Prazo: 60 (sessenta) dias a contar da obtenção da 
licença”; “Apresentar à SUPRAM a Comprovação Anual de Suprimentos (CAS) nos termos 
do art. 48 da Lei Estadual n° 14309/2002. Prazo: Até o dia 15 (quinze) de dezembro de cada 
ano” e “Manter o sistema de filtros e lavador de gases em funcionamento contínuo e 
ininterrupto enquanto houver atividade no empreendimento, salvo necessidade de 
manutenção a ser comunicada com antecedência de 48 horas à SUPRAM. Em caso de 
manutenção do sistema de filtros e lavador de gases, deverá ser suspensa a operação do forno 
ao qual este sistema está ligado. Prazo: Durante a vigência da licença”. 13.4 Itambé Alimentos 
S/A (Ex - Cooperativa Central dos Produtores Rurais de Minas Gerais - ITAMBÉ) - Preparação do 
leite e fabricação de produtos de laticínios - Pará de Minas/MG - PA/N° 00117/1991/012/2012 - 
Classe 5. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
06 (SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: 
“Instalar Horímetro e Hidrômetro em todos os pontos de captação e realizar leituras 
semanais nos equipamentos instalados armazenando-as na forma de planilhas, que deverão 
ser apresentadas ao IGAM quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: 
90 (noventa) dias)”. 14. Processo Administrativo para exame de Prorrogação de Prazo de Validade 
da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 14.1 Petra Energia S.A. - Locação e 
perfuração de poços exploratórios de gás natural ou de petróleo, inclusive em área cárstica - Morada 
Nova de Minas/MG - PA/Nº 07014/2011/001/2011 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. 
DEFERIDA. 15. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante da 
Revalidação da Licença de Operação: 15.1 Minnasteel Fundição Ltda. - Produção de fundidos de 
ferro e aço, com tratamento químico superficial, inclusive a partir de reciclagem e produção de 
fundidos de ferro e aço, sem tratamento químico superficial, inclusive a partir de reciclagem - 
Divinópolis/MG - PA/Nº 13756/2005/007/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. 
DEFERIDA. 
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Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e  
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